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CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE
INSTITUTO DE BIOLOGIA

EDITAL No- 87, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2009

A Diretora do Instituto de Biologia da Universidade Federal
do Rio de Janeiro torna público que se acha aberta a inscrição por 10
(dez) dias a partir da data da publicação deste Edital no DOU, para
Seleção de Professor Visitante Brasileiro Tipo 2 (CPVT2) para atuar
no Projeto "Estudo da Biodiversidade de Crustacea Associada a Echi-
nodermata em Comunidades Coralinas" no Departamento de Zoologia
do Instituto de Biologia, por tempo determinado 12 (doze) meses, nos
termos das Leis nos 8.745 e 9.849 e Resolução 01/03 do Conselho de
Ensino para Graduados (CEPG). A Seleção será realizada mediante
análise do Curriculum Vitae (comprovado) dos interessados que se
qualificarem para preencherem os requisitos abaixo relacionados. Os
interessados deverão se dirigir ao Departamento de Zoologia no Cen-
tro de Ciências da Saúde, Bloco A, Sala 070 - sub-solo, Cidade
Universitária - Ilha do Fundão, Telefones 2560-5993 ou 2562-6361.

A vaga será para regime de 40hs semanais com Dedicação
Exclusiva no Departamento de Zoologia. E a posse se fará no se-
gundo semestre de 2010.

Perfil requisitado de Professor Visitante Especialista para
atuar no Projeto "Estudo da Biodiversidade de Crustacea Associada a
Echinodermata em Comunidades Coralinas"

01- Ter título de Doutor;
02- Ter produção científica relevante em sistemática e ta-

xonomia de Copepoda, com pelo menos dois trabalhos publicados
e/ou aceitos para a publicação nos últimos quatro anos (publicações
estrangeiras e/ou nacionais);

03- Ter experiência didática relevante em cursos de Car-
cinologia nos moldes das disciplinas "Zoologia III" e "Carcinologia"
do Departamento de Zoologia da UFRJ;

04- Ter experiência em curadoria de coleções carcinológicas,
com passagem por grandes coleções nacionais;

E D I TA I S
REABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO

DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROFESSOR ADJUNTO

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições conferidas pelo Decreto Presidencial de 24 de
junho de 2003, publicado no Diário Oficial da União Nº 120, de 25
de junho de 2003, resolve:

Tornar público que o período de inscrição para o Concurso
Público de Provas e Títulos para provimento de 1 (uma) das 2 (duas)
vagas previstas no Edital para Professor Adjunto no Setor Processo
Civil, do Departamento de Direito do Estado da Faculdade de Direito,
no regime de trabalho de quarenta horas semanais, fica reaberto por
mais 40 (quarenta) dias, contados a partir da publicação deste do-
cumento no Diário Oficial da União. O Edital referente é o de nº 03,
de 14 de janeiro de 2009, DOU nº 15, de 22 de janeiro de 2009,
Seção 3, páginas 46 a 48.

REABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO
DE PROVAS E TÍTULOS

O Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições conferidas pelo Decreto Presidencial de 24 de
junho de 2003, publicado no Diário Oficial da União Nº 120, de 25
de junho de 2003, torna público que o período de inscrição para o
Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 1 (uma)
vaga no regime de trabalho de 40 (quarenta) horas prevista no Edital,
no Setor Composição de Jardins, do Departamento de Artes Uti-
litárias, da Escola de Belas Artes, fica reaberto por mais 40 (quarenta)
dias contados da publicação deste comunicado no Diário Oficial da
União, com alteração na categoria de Adjunto para Assistente. O
Edital referente é o de nº 03, de 14 de janeiro de 2009, DOU nº 15,
de 22 de janeiro de 2009, Seção 3, páginas 46 a 48.

ALOÍSIO TEIXEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO
MINEIRO

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL No- 2/2010
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

O Reitor pro tempore da Universidade Federal do Triângulo
Mineiro, tendo em vista a Lei n. 8.745, de 9 de dezembro de 1993 e
suas alterações e o Processo n. 23085.000183/10-94, torna público
que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo Simpli-
ficado, destinado à contratação de Professor Substituto do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico para os cursos do Centro de Formação
Especial em Saúde - CEFORES, desta Universidade, conforme a
seguir:

05- Ter experiência em bancas examinadoras;
06-Ter experiência em orientação em nível de graduação e

pós-graduação, de aluno(s) em trabalho(s) com grupos taxonômicos
relacionados ao projeto em epigrafe;

07- Ter tido participação relevante em congressos, simpósios
e reuniões científicas;

08- Apresentar a possibilidade de estabelecer contatos com
pesquisadores de importantes instituições no exterior para o desen-
volvimento de projetos conjuntos;

09- Apresentar um projeto de trabalho próprio a ser de-
senvolvido sobre Crustacea e que tal projeto, seja viável com o
material já disponível, possa gerar resultados expressivos no período
de doze meses de vigência do contrato.

MARIA FERNANDA SANTOS QUINTELLA
DA COSTA NUNES

1. DAS VAGAS E PRÉ - REQUISITOS

DISCIPLINA P R É - R E Q U I S I TO
1.1Fundamentos de Medicina Nuclear; Proteção e
Prevenção Radiológica e Dosimetria; Estágio
Supervisionado (1 vaga)

Curso Superior com Prática em Medicina
Nuclear e Formação Técnica em Radiologia

1.2Técnicas de Exames Contrastados; Radiologia
Veterinária; Prática em Radiologia e Radioterapia;
Estágio Supervisionado (1 vaga)

Graduação na área da Saúde ou Biológicas e Formação Técnica em
Radiologia com
experiência em exames contrastados.

1.3Anatomia Radiológica; Planejamento Radioterápico;
Fisiologia Humana e Prática Profissional (1 vaga)

Curso Superior que conste Disciplina de
Anatomia, Fisiologia Humana e Radiologia
e/ou Formação Técnica em Radiologia.

1.4Enfermagem materno-infantil; Assistente de
Enfermagem à criança e adolescente e Estágio Supervisionado

Graduação em Enfermagem com experiência
mínima de 06 meses na área hospitalar.

2- DA CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 20h
REMUNERAÇÃO: R$1.518,63
3 - DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições poderão ser feitas pessoalmente no Centro

Educacional e Administrativo - Av. Frei Paulino n. 30 - Bairro Abadia
- Uberaba (MG), no período de 27 de janeiro a 05 de fevereiro de
2010, das 08:00 às 11:00 das 14:00 às 16:00h.

3.2. Para inscrever-se o candidato deverá, no ato da ins-
crição:

a) preencher formulário fornecido no local de inscrição;
b) entregar cópia do documento de identidade para prova de

ser brasileiro nato ou naturalizado e comprovação idade mínima de
18 anos; (se estrangeiro, ser portador de visto permanente);

c) entregar cópia dos comprovantes dos pré-requisitos exi-
gidos no Item 1.1, 1.2,1.3 e 1.4 para anexar junto a ficha de ins-
crição;

d) comprovante de recolhimento da taxa de inscrição no
Banco do Brasil S/A, no valor de R$40,00 (cinquenta reais), por meio
de Guia, fornecida no local da inscrição.

e) currículo os comprovantes dos títulos;
3.3. A inscrição somente será deferida se atendidas as exi-

gências do subitem anterior.
3.4. Será permitida a inscrição por procuração específica,

mediante entrega do respectivo mandato, acompanhado do reque-
rimento e dos documentos acima exigidos, bem como da cópia e
apresentação do documento original da identidade do procurador.
Para cada candidato deverá ser apresentada uma procuração que fi-
cará retida.

a) O candidato e seu procurador são responsáveis pelas in-
formações prestadas no formulário de inscrição;

b) Servidores Públicos Federais não poderão ser procura-
dores.

3.5. A relação dos candidatos inscritos com o deferimento
das inscrições será publicada em forma de "Aviso", nos quadros do
DRH e no site www.uftm.edu.br até três dias úteis após o término das
inscrições.

3.6. A apresentação dos documentos exigidos, para efeito de
inscrição, não exime o candidato da satisfação dos requisitos legais
para a contratação.

3.7. A taxa de inscrição não será devolvida em hipótese
alguma.

3.8. Não serão aceitas inscrições via fax, correio eletrônico e
via postal.

3.9. Não haverá isenção total ou parcial do valor da ins-
crição.

3.10. Não poderá se inscrever, candidato anteriormente con-
tratado como professor substituto, antes de decorridos 24 (vinte e
quatro) meses do encerramento do contrato anterior (Lei 8.745/93).

4 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. O Processo Seletivo Simplificado terá validade de

01(um) ano, a contar da data de publicação da homologação do
resultado final, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante ato próprio da autoridade competente.

4.2. Os candidatos classificados que excederem as vagas
existentes atualmente, poderão ser contratados até o prazo de vigência
do presente Processo Seletivo Simplificado em função da disponi-
bilidade de vagas futuras.

4.3. As datas de realização das provas serão informadas aos
candidatos, posteriormente, por meio do site www.uftm.edu.br.

4.4. Poderá haver alteração da carga horária no interesse
exclusivo da Administração.

4.5. A contraprestação de serviços será pactuada conforme a
titulação do candidato selecionado.

4.6. A acumulação somente será permitida de acordo com a
Constituição Federal, Lei 8.112/90 e Lei 8.745/93.

4.7.A contratação fica condicionada à observância das dis-
posições legais pertinentes, da rigorosa ordem de classificação, e da
apresentação da documentação exigida.

4.8. Não será fornecido ao candidato qualquer documento
comprobatório de classificação e ou notas, valendo para tal fim a
homologação do resultado final do Processo Seletivo, publicada no
Diário Oficial da União.

4.9.Os candidatos não aprovados poderão recolher seu cur-
rículo, no Departamento de Recursos Humanos da UFTM, 30 dias
após a homologação do resultado, e os currículos dos candidatos
aprovados ficarão retidos pelo prazo de 6 (seis) meses, contados a
partir da data de homologação do Processo Seletivo.

4.10.Após 06 meses, contados a partir da data de homo-
logação do Processo Seletivo, os currículos que ainda permanecerem
na Instituição, poderão ser incinerados.

4.11. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e
aceitação tácita das condições estabelecidas no presente Edital e das
leis e regulamentos aplicáveis, das quais não se poderá alegar des-
conhecimento.

4.12.O presente Edital poderá ser revogado no todo ou em
parte, a qualquer momento, desde que por motivo superveniente ou
relevante assim o exigir, sem que esse ato venha a gerar direitos ou
obrigações em relação aos interessados.

4.13O presente edital encontra-se na integra no site:
w w w. u f t m . e d u . b r

4.14 Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor da Uni-
versidade Federal do Triângulo Mineiro - UFTM.

VIRMONDES RODRIGUES JUNIOR
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